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REQUERIMENTO Nº. 23/2022 

Senhores que compõem a Mesa Diretora e demais Vereadores, saudando-os 

cordialmente, venho, respeitosamente, através do presente Requerimento Parlamentar, 

nos tennos do Artigo 99, inciso X, combinado com o Artigo 1 1 l, do Regimento Interno 

desta Câmara Legislativa, requerer ao Executivo Municipal: 

Em virtude de estarmos no mês de agosto (Agosto Lilás), que é reconhecido como o 

e mês de enfrentamento a violência contra a mulher, que o Prefeito Sr. Thiago 

Gonçalves implante um número telefônico que receba relatos de denúncias de 

violência doméstica e familiar contra as mulheres do nosso município (Disk 

Denúncia), garantindo o anonimato do (a) denunciante e repassando as denúncias 

para os órgãos de segurança pública competentes. 

JUSTIFf CA TJV A 

O referido Requerimento tem por objetivo melhorar o atendimento da mulher vitima de 

violência doméstica e familiar, dando atenção aos seus anseios, pelos fatores que passo 

a expor: 

A campanha "Agosto Lilás" abre o mês com maior sensibilização sobre os casos que 

envolvem a violência contra a mulher. 

A iniciativa foi criada em alusão a Lei Maria da Penha e aborda temas como a violência 

de gênero, sexual , psicológica, econômica e financeira. 

É importante ressaltar a necessidade de denunciar o agressor o quanto antes a fim de 

evitar que as agressões se intensifiquem e a Polícia possa atuar com eficácia, quebrando 

o ciclo da violência. 
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Para tanto, é preclso os Governos, seja Federal, seja Estadual, seja Municipal, 

disponibilizar o maior número possivel de ferramentas e coloca-las à disposição das 

vitimas com a máxima efetividade possível para que tanto vitima como terceiros tenham 

confiança e segurança para denunciar tais crimes praticados contra as mulheres do nosso 

Municipio. 

Dai, faz-se o presente requerimento no intuito de ajudar sobretudo a nossa população 

feminina. 

Xexéu, 15 de agosto de 2022. 

(Z;~"' l~ da C9-~1J t ~ a ru L-<<~ c& 1v~aJ<--0-
onilda Andrade 

Vereadora 
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